
  
 

 

 

        
Rua Prof. João Cândido, 1.213 CEP 86.010-001 CNPJ 86731320/0001-37 Fone (43) 3379-7900 Fax (43) 3379-7913 ï Londrina ï Pr. 

www.cmtuld.com.br - e-mail: cmtu@londrina.pr.gov.br 

ATO EXECUTIVO Nº 39/2011 

 

Súmula: Regulamentação da padronização dos veículos/táxi. 

 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO ï CMTU, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias e; 

Considerando o disponto no Art. 18 da Lei Municipal 

10.969/2010, que determina que ños ve²culos/t§xi dever«o ser 

padronizados de acordo com a regulamentação estabelecida 

pela CMTI/LDò; 

CONSIDERANDO que o art. 103 e seguintes da Lei 9.503/98 - 

Código de Trânsito Brasileiro ï disciplinam a segurança dos 

veículos, e que o art. 107 dispõe que os veículos de aluguel, 

destinados ao transporte coletivo individual ou coletivo de 

passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas 

no CTB, às condições técnicas e aos requisitos de segurança, 

higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente para 

autorizar, permitir ou conceder a exploração dessa atividade, 

 

                                                       R E S O L V E: 

 

Art.1º - Os ve²culos destinados aos servi­os de t§xi dever«o ser da cor ñvermelho ï Massey Fergusonò, 

com faixas na cor ñprataò e xadres branco e preto conforme o modelo do Anexo I, que é parte integrante 

deste Ato Executivo. 

Art.2º - Os atuais autorizados têm o prazo de 60 dias para se adequarem a presente regulamentação. 

Art.3º - Os veículos dos autorizados selecionados no Edital de Licitação deverão seguir a padronização 

estabelecida neste ato desde o momento da outorga da autorização pela CMTU/LD.  
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Art. 4º - A partir da publicação deste Ato Executivo somente serão autorizadas substituições de veículos 

se o veículo substituto atender às especificações do Anexo I.  

Art. 5º - O descumprimento das normas previstas neste Ato Executivo implica na aplicação das 

penalidades previstas no Art. 32 e seguintes da Lei 10.969/2010. 

Art.5º - Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Londrina, 16 de fevereiro de 2011. 

 

ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI 
DIRETOR PRESIDENTE 
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